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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

"R E s o l u ç A o Nº 002/90 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORES 

O Presideote da Mesa Diretora da Câmara Munici 

pai Organizante de Conceição do Castelo-ES., no uso de suas ~ 

tribuiç~es legais, e especialmente as que lhe são conferidas 

pelo Art. 10, da RESOLUÇÃO nº 04/89, de 05/10/89, FAÇO SABER, 

que os Edis em Sessão Plen~ria aprovaram eu eu promulgo a 

seguinte ResoluÇão: 

Art. 12- No perfodo de OI de Janeiro a 81 de 

Março de 1990, ficam convocados para 

prestarem serviços extraordin~rios , 
conforme previsto no Art. 10 da Reso-

1 ução n2 04/89, os servidores do Poder 

legislativo Municipal, investidos nos 

cargos de Chefe de Administração Geral 

e Auxiliar legislativo, bem como os 
.. 

servidores que se encontram a disposl 

ção do mesmo Poder~ por força da Por

tar ia PMCC nº 34/89, de 03/10/89,para 

s·at i sfazerem ~s ex i g~nc ias da e 1 abor.! 

çâo da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 22 - Os funcionários convocados extraordi

nariamente, e em decorrência dos ser-
. , ,.. 

.v 1ços ja prestados na e 1 aboraçao i da 

Lei Orgânica~ farão Jus a uma gratifl 

caç~;o de 80%(o itenta por cento) do 

vencimento recebido nomes. 
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Art. 3º- Em caso de revogaç~o da portaria PMCC n2 

34/89; cessarão os direitos atríbuÍdGs 

aos .funcion~rios nela especificados por 

força da presente resoluç~o, a partir da 

data de sua revogação. 

Art. 4Q-

Art. 5º-

"" As despesas decorrentes da execuçao desta 
"" "" ... , 

resoluçao correra o a conta de dotação pro-

pria constantes do vigente orçamento • 
... 

Esta Resoluçao entra em v19or na data 
... 

sua publ icaçao, retroagindo seus efeitos 

a primeiro de Janeiro de 1990, revogadas 

as disposiç~es em contr~rio. 

de 

Sala das Sess;es, em 10 de Janeiro de 

1990. 

JOÃO 

PRESIDENTE 
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P A R E C E R 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: RESOLUÇÃO Nº 002/90. 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA C! 

MARA Municipal de Conceição do Castelo-ES., ap~s examinar de~ 

vidamente a Resolução nº 002/90, que CONCEDE GRATIFICAÇÃO a 

SERVIDOR~S, Resolução de autoria do EXmo. Sr. Presidente do 

Poder Legislativo, resolve dar o seu parecer favorável ~ apr2 

vação da referida resolução conforme redigida. 

Sala das Sess~es, em 12 de Janeiro de 

R V LOPES 

,/c}5~r4~Jb ~-f?v..R 
v?"JOSÉ AUGUSTO ZAQUE 


